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PORTARIA Nº. 1989/2021

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à 
vista do resultado apresentado pela Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 08/2018, resolve NOMEAR, 
a partir desta data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo relacionado, 
em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: MÉDICO PEDIATRA       
REF. 2308

CLAS NOME DOCUMENTO

13 ESTEVAM AROUCHE DE ALMEIDA PRADO 58994981-SP

14 EWERTON VICENTE HEMERLY 642937412-SP

15 NATACHA EMI INOUE 342589696-SP

16 ENEIDA PISCIOTTA 9496611-4-SP

17 LUCIA NOBUKO SAKUGAWA 146103087-SP

Ficam os nomeados acima convocados a tomarem posse em seu cargo no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar 
sem efeito o ato de provimento, de acordo com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994. 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 03 de Novembro de 2021.
JOSÉ APRIGIO DA SILVA- Prefeito

PORTARIA Nº. 1990/2021
JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à 
vista do resultado apresentado pela Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 02/2019, resolve NOMEAR, 
a partir desta data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo relacionado, 
em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: MÉDICO PEDIATRA       
REF.: 2308

CLAS NOME DOCUMENTO

01 LEILA NASCIMENTO HARADA 3811695 - PA

Fica o nomeado acima convocado a tomar posse em seu cargo no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar sem 
efeito o ato de provimento, de acordo com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994. 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 03 de Novembro de 2021.
JOSÉ APRIGIO DA SILVA- Prefeito

PORTARIA SGP Nº 061/2021
ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, nos termos do artigo 129, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 224/2010, e consideran-
do o relatório final contido nos autos (folhas 51 a 53) e a decisão do Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer – SEMEL (folhas 53), DETERMINA o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância nº 23.588/2020, com as 
ressalvas do artigo 120 da LCM nº 224/2020.
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INSCRIÇÃO:  421.21.93.0151
INFRAÇÃO:  Ausência de placa indicada de obra em lo-
cal visível na obra ou canteiro. Falta de cópia do projeto 
aprovado/Alvará de obra (de terra  edificação/reforma), 
em local acessível, dentro do canteiro até o término da 
obra. Execução de obra sem o devido Alvará/Comunica-
ção ou em desacordo com o projeto aprovado. 

MULTA:  3208
Contribuinte:  IVONILDE MENDES TEIXEIRA
INSCRIÇÃO:  263.64.87.0026
INFRAÇÃO:  Falta de passeio em toda a extensão da 
testada do imóvel, cimentado, não escorregadiço e aces-
sível. Falta de muro em todo o perímetro de terreno vago, 
com altura mín. 1,80m e máx. 2,40m.
Não manter o terreno limpo e livre de materiais nocivos 
à saúde pública.

MULTA:  3266
Contribuinte:  ROBERTO ZACARIAS DE PAULA E/
OU
INSCRIÇÃO:  262.53.77.0311
INFRAÇÃO:  Dano ou obstrução de corpo d’água, ga-
leria, via, passeio.
 
MULTA:  3267
Contribuinte:  IVONE DE CAMARGO
INSCRIÇÃO:  263.32.89.0686
INFRAÇÃO:  Falta de passeio em toda a extensão da 
testada do imóvel, cimentado, não escorregadiço e aces-
sível.

ERRATA
Publicação Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 
– Edição 1000 – ano XVI - Pág. 16 – Data 17/09/2021. 
Referente à INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC/TS 
Nº 05/2021. Dispõe sobre: “Estabelece procedimentos 
e critérios para pontuação e classificação de Docentes 
Efetivos da Rede Municipal de Ensino para fins de re-
moção e atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 
2022”. Na tabela “Dos Prazos e Cronograma” instituída 
pelo artigo 16, ONDE SE LÊ:

19/11/2021 Publicação Final da 
Classificação Geral 
no portal: www.
educataboao.com.
br (após 18h00).

* * *

LEIA-SE:

23/11/2021 Publicação Final da 
Classificação Geral 
no portal: www.
educataboao.com.
br (após 18h00).

* * *

CONSIDERANDO a importância do Calendário Esco-
lar como instrumento imprescindível à organização e 
desenvolvimento das atividades escolares para cada ano 
letivo, nos termos da legislação educacional;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Ciência e Tecnologia estabelecer di-
retrizes que assegurem o cumprimento do disposto no 
inciso I, do art. 24 da Lei nº. 9.394/96;

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais, instrui:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08 / 2021
Dispõe sobre: “Orientações para elaboração e cumpri-
mento do Calendário Escolar para o ano letivo de 2022”.

I – DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO

Art. 1º. A presente Instrução Normativa se destina 
a estabelecer as diretrizes para elaboração do calendário 
de atividades escolares das escolas públicas municipais 
para o ano letivo de 2022, observada a garantia de, no 
mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar. 

Art. 2º. As atividades escolares do ano letivo de 
2022 serão realizadas conforme calendário constante do 
Anexo I da presente normativa, como também, as orien-
tações da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia.

Art. 3º. No Calendário Escolar do ano letivo de 
2022, ficam garantidos, no mínimo:

    I. 05 (cinco) Reuniões de Pais, sendo 01 (uma) no início 
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V – DO PROCESSO DE REMOÇÃO

Art. 12. No processo de Remoção/2022 será observada a ordem de Classificação Geral e a ordem de preferência 
das Unidades Escolares indicadas pelo candidato, observado ainda o disposto do artigo 11 desta Instrução Normativa.

Art. 13. As vagas Remanescentes serão ofertadas em sessão específica para:

    I. Professor (PEB I ou PDI) Excedente não contemplado no processo eletrônico de Remoção/2022;
    II. Lotação de professor sem sede (PEB I ou PDI), observada sempre a Classificação Geral dos docentes.

VI – DAS DISPOSIÕES FINAIS

Art. 14. O Professor removido participará do processo de atribuição de classes para 2022 em sua nova sede de 
lotação, sendo que o exercício se dará no ano de 2022.

Art. 15. O ato de inscrição e indicação de escolas pelo candidato implica o reconhecimento e compromisso de 
aceitação desta Instrução Normativa que disciplina o Concurso de Remoção, bem como, de estar o docente ciente de 
que poderá ser contemplado em qualquer uma das opções que indicar no processo, não necessariamente a sua primeira 
opção.

Art. 16. Todas as etapas do Processo de Remoção serão realizadas e publicadas no sítio oficial da SEDUC/TS 
<www.educataboao.com.br> conforme o cronograma seguinte:

Data Ato Local / Horário

25 de Novembro de 2021 Publicação das vagas Iniciais e Professores Excedentes 
(art. 9º)

Após as 17h
www.educataboao.com.br

De 26 a 29 de Novembro 
de 2021

Inscrição dos  
Docentes e Indicação das Unidades Escolares para 
Remoção/2022

Das 12h do dia 24/11 até as 23:59h do dia 26/11.
Portal do Professor: www.educataboao.com.br

02 de Dezembro de 2021. Resultado Final do Processo de Remoção/2022 Após as 17h
 www.educataboao.com.br

08 de Dezembro de 2021. Atribuição de vagas Remanescentes para lotação de 
PEB-I e PDI, conforme artigo 13 desta IN 09/2021.

 Local: Auditório da SEDUC/TS
 08h30- PDI (excedente)
 09h- PDI (sem sede de lotação)
 13h30- PEB-I (excedente)
 14h- PEB-I (sem sede de lotação)

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia, após parecer da 
Comissão Permanente de Trabalhos Técnicos.

Art. 18. Ficam revogadas disposições normativas SEDUC/TS em sentido contrário.

Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 19 de novembro de 2021.
Dirce Matiko Takano- Secretária Municipal de Educação,  Ciência e Tecnologia


